
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROSIVALDO DE GOES

   Endereço: RUA E

    Complemento: LOTEAMENTO MOISES GOMES

    Bairro: CENTRO

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

Requerente:    Advogado(a): KETLEN TAINARA DOS SANTOS  11452/SE

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202090000696
Número Único: 0001811-03.2020.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/06/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202090000696, referente ao protocolo nº 20200609004900055, do

dia 09/06/2020, às 00h49min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
Email: ketlentainaraadv@gmail.com 

Endereço: Rua 25 de Novembro, 204, centro, Barra dos Coqueiros/SE 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE. 

 

ROSIVALDO DE GOES, brasileiro, casado, agente funeral, portador do 

documento de identidade RG n° 1042345, inscrito no CPF: 532.037.125-04, 

residente e domiciliado na Rua E, sob n° 030, Moises Gomes, Barra dos 

Coqueiros/SE, CEP: 49140-000, vem por intermédio de suas advogadas infra-

assinadas, mediante instrumento de mandato incluso, com endereço para 

intimações no rodapé, propor a presente; 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOSEGURO 

DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ: 

09.248.608/0001-04 com endereço na Rua Senador Dantas, 74 - 5,6,9,14 E 15 

ANDARES,  Rio   De  Janeiro   -  RJ,  CEP:  20031-205,   tel:(021)   3861-4600, e 

endereço eletrônico citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, que faz de 

acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT EM FACE DE 
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Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
Email: ketlentainaraadv@gmail.com 

Endereço: Rua 25 de Novembro, 204, centro, Barra dos Coqueiros/SE 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O artigo 98 do Código de Processo Civil, disposto na Lei 7.115/83, e inciso 

LXXIV do art. 5º da Constituição Federal assegura a assistência judiciária 

gratuita, compreendendo custas processuais e honorárias advocatícias, a todos 

aqueles que não têm condições de arcar com as despesas do processo sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família, bastando para tanto que afirme 

em Juízo esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

 

Destarte, o requerente afirma, não possuir, no momento, meios para 

custear as despesas processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de seus 

familiares, ciente, inclusive, das sanções impostas pelo art. 299 do Código Penal, 

conforme declaração em anexo. 

 

PRELIMINARMENTE 

O Autor deixa consignado que não tem interesse na realização da 

audiência de mediação e conciliação , nos termos do artigo 334 do Código de 

Processo Civil. 

 

 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

2.  
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Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
Email: ketlentainaraadv@gmail.com 

Endereço: Rua 25 de Novembro, 204, centro, Barra dos Coqueiros/SE 

 

De início, cumpre informar, que o requerente em 19/11/2018 foi acometido por de 

um acidente de automobilístico (colisão da motocicleta com um carro) que 

ocasionou invalidez permanente do Segurada. O que faz prova juntando, 

Relatórios médicos, Laudo pericial oriundo do IML/SE e demais documentos 

necessários anexos. 

 Dessa forma, o requerente requereu o pagamento integral do seguro 

DPVAT S.A, tendo em vista o seu quadro clínico de invalidez permanente, sinistro sob 

n° 3200152694.  

 O requerido de forma equivocada alegou que as sequelas do requerente não 

foram de forma definitiva, contudo, conforme vasta documentação em anexo, o 

requerido foi diagnosticado com uma lesão gravíssima, permanente.  

O Requerente vem perante esse juízo, esperando ser completamente 

indenizada, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada 

pela Lei n° 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pela incapacidade 

permanente que lhe aflige em decorrência do acidente anteriormente 

mencionado vez que foi negado administrativamente pelo fundamento de 

que “não foram identificadas sequelas permanentes cobertas pelo Seguro 

DPVAT” (negativa técnica anexa, sinistro registrado sob número 

3200152694). Motivo esse que não deve prosperar, conforme fundamentos 

abaixo declinados. 
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Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
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Excelência, o art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 

 

 

Conforme documentação comprobatória anexa ao processo 

ficou demostrado que o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano físico do requerente, fazendo jus, portanto, o 

Autor ao recebimento integral do seguro obrigatório nos termos do 

artigo 5° da Lei 6.194/74: 

 

 

2. DO DIREITO 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano  

decorrente,  independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Assim tem-se evidenciado: 

 

1. Prova do acidente, conforme ficha de internação, oriunda do 

Fundação Hospitalar de saúde; 

2. Prova do dano decorrente do acidente, de acordo com os 

relatórios anexos que demonstram sequelas no membro inferior, 

CID S82.2- Fratura da Diáfise da Tíbia que ocasionou no requerente 

limitação em ambular;  

3. Prova do esgotamento da via administrativa aqui presente, 

negativa técnica anexa. 

Destaque-se que conforme o Código de Processo Civil em seu artigo 

373 o ônus da prova incube ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito. 

Nesse sentido Excelência, o Autor cumpriu o determinado pelo  artigo 333, 

I do Código de Processo  Civil,  pois  junta  documentos  comprovando suas 

alegações (FICHA DE INTERNAÇÃO, RELATÓRIOS MÉDICOS E DEMAIS 

DOCUMENTOS ANEXOS, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a),portanto, 

meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 
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lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. Nesse sentido 

o artigo 186 do Código Civil determina o seguinte: 

Artigo 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

O Autor, portanto, vem sofrendo prejuízo em decorrência do ato ilícito, 

ou seja, omissão voluntária praticada pelo Réu. Nesse sentido, por não cumprir 

o autor a sua obrigação contratual deve incidir o que determina o artigo 389 do 

CC: 

 

Art. 389. Não cumprida à obrigação, responde o devedor por perdas e danos, 

mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 

Vejamos precedente atual sobre o tema: 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas 

residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 

DPVAT as vítimas de acidente. De acordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em 

caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso,nos termos da súmula 580 do 

STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ-APL- 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA 

CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018). 

 

Portanto, o Autor tem direito de receber uma indenização proporcional 

ao dano sofrido com base na aplicação da legislação em vigor e conforme 

entendimento dos Tribunais Superiores, haja vista existir o descumprimento de uma 

obrigação contratual do Réu para com a Requerente. 
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Segundo precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme a súmula 43 do STJ: 

Súmula 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

a partir da data do efetivo prejuízo. 

 

Sendo assim, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora, devida a 

atualização dos valores devidos a partir da do evento danoso, qual seja 

dia 19/11/2018. 

 

 

 

 

O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, 

tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento 

e os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. 

 

 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA-TERMO INICIAL 

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Neste diapasão, os 

honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo motivo da boa 

atuação do advogado na defesa dos interesses da  

 

parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, 

há de se convir que maior seja a verba honorária. 

O art. 85 do CPC, assim verbis: 

Art. 85- A sentença condenará o vencido a pagar honorários 

ao advogado do vencedor. 

§ 2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% 

(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: 

I- O grau de zelo do profissional; 

II- O lugar de prestação do serviço; 

III- A natureza e a importância da causa; 

IV- O trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

§6o - Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o aplicam-

se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 

inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito. 

 

 

 

 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a 

avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito 

zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenada no pagamento de 

honorários advocatícios. 

 

De acordo com o art. 85, § 2º, ou seja, entre 10% a 20% sobre o valor da 

condenação. 
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Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários 

entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o  

 

valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-

lo, sobre o valor atualizado da causa, ou que seja arbitrado um valor equitativamente 

de acordo com o § 8º do art. 85 do CPC, caso o valor da condenação seja baixo. 

 

 

Diante de todo o exposto, o Autor, respeitosamente requer: 

a) Seja concedida a justiça gratuita com fundamento no art. 98, Código de 

Processo Civil, disposto na Lei 7.115/83, e inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal. 

b) Requer a designação de perícia com ortopedista por este juízo para 

averiguação acerca do percentual de incapacidade resultante do acidente 

de trânsito, com perito médico com ortopedista; 

c) Tratando-se a Requerida de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja 

efetuada por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos 

eletrônicos nos termos do art. 246, § 1º do NCPC, ou caso não conte com o 

cadastro obrigatório, que seja citada pelo correio nos termos dos artigos 

246, I; 247 e 248 do NCPC para responder no prazo de 15 (quinze) dias 

(art. 335 do CPC) sob pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos 

aqui alegados (art. 344 do NCPC), devendo o respectivo mandado conter 

o prazo para resposta, o juízo e o cartório, com o respectivo endereço; 

d) Seja a empresa ré condenada ao pagamento do SEGURO DPVAT 

OBRIGATÓRIO à requerente, no valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos 

3. DOS PEDIDOS 
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e setenta e cinco 

reais); 

e) Seja a ré condenada a pagar as custas processuais e os honorários 

advocatícios entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20%  

 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 8º 

do art. 85 do CPC, caso o valor da condenação seja irrisório 

 

Protesta pela juntada de todos os documentos anexados à presente peça 

inaugural, para comprovação dos fatos alegados, como também outros 

documentos e meios de prova admitidos pela lei, que Vossa Excelência entenda 

como indispensáveis à resolução desse feito. 

Dá-se ao pleito o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco 

reais 

Nestes termos, pede deferimento. 

Barra dos Coqueiros/SE, 09 de junho de 2020 

KETLEN TAINARA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.452 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200152694 Vítima: ROSIVALDO DE GOES

Data do Acidente: 19/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ROSIVALDO DE GOES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência da vítima, pois não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

57
18

11
4

P
a

g
. 

0
0

9
4

1
/0

0
9

4
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
4

0
4

7
1

p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 7

09/06/2020 00:11:45

Nome: ROSIVALDO DE GOES

Nit: 1242412076-7

Aps: 22.0.01.040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ITABAIANA/SE

Número do Benefício: 625951892-0

Data de Concessão do Benefício: 08/01/2019

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO P/INCAPACIDADE TEMPOR (31) número 625951892-0 requerido em
07/12/2018 com renda mensal de R$ 1.616,37, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 03/12/2018.

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 3164 / BRADESCO - DROGARIA SANTA CATARINA-BRADES

Endereço: RUA AUGUSTO MAYNARD, 112 - CENTRO

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 10/2018 1.766,66 1,0014 1.769,29

002 09/2018 1.978,42 1,0044 1.987,31

003 08/2018 1.759,51 1,0044 1.767,41

004 07/2018 1.766,66 1,0070 1.779,03

005 06/2018 1.994,64 1,0214 2.037,33

006 05/2018 1.989,76 1,0257 2.041,09

007 04/2018 1.993,06 1,0279 2.048,77

008 03/2018 1.766,66 1,0286 1.817,31

009 02/2018 2.057,57 1,0305 2.120,37

010 01/2018 2.066,43 1,0328 2.134,40

011 12/2017 1.932,98 1,0355 2.001,75

012 11/2017 2.048,34 1,0374 2.125,03

013 10/2017 3.065,80 1,0412 3.192,36

014 09/2017 1.793,94 1,0410 1.867,62

015 08/2017 1.671,91 1,0407 1.740,05

016 07/2017 1.671,91 1,0425 1.743,01

017 06/2017 1.805,60 1,0394 1.876,74

018 05/2017 1.643,06 1,0431 1.713,94

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação
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019 04/2017 2.128,67 1,0439 2.222,28

020 03/2017 2.156,79 1,0473 2.258,84

021 02/2017 2.162,87 1,0498 2.270,65

022 01/2017 1.744,23 1,0542 1.838,84

023 12/2016 3.167,87 1,0557 3.344,38

024 11/2016 2.128,47 1,0564 2.248,63

025 10/2016 2.539,15 1,0582 2.687,06

026 09/2016 2.503,31 1,0591 2.651,25

027 08/2016 2.154,79 1,0623 2.289,21

028 07/2016 2.218,18 1,0691 2.371,64

029 06/2016 2.190,32 1,0742 2.352,85

030 05/2016 2.218,18 1,0847 2.406,13

031 04/2016 2.223,75 1,0916 2.427,61

032 03/2016 2.186,19 1,0964 2.397,11

033 02/2016 2.194,78 1,1068 2.429,39

034 01/2016 2.252,73 1,1236 2.531,19

035 12/2015 2.869,84 1,1337 3.253,60

036 11/2015 2.414,66 1,1463 2.767,94

037 10/2015 2.172,67 1,1551 2.509,72

038 09/2015 2.642,03 1,1610 3.067,46

039 08/2015 2.126,51 1,1639 2.475,10

040 07/2015 2.114,91 1,1706 2.475,88

041 06/2015 2.345,56 1,1796 2.767,04

042 05/2015 2.101,19 1,1913 2.503,30

043 04/2015 2.299,16 1,1998 2.758,60

044 03/2015 1.911,59 1,2179 2.328,21

045 02/2015 2.085,70 1,2320 2.569,74

046 01/2015 2.324,39 1,2503 2.906,21

047 12/2014 2.631,88 1,2580 3.311,07

048 11/2014 2.381,65 1,2647 3.012,14

049 10/2014 1.892,45 1,2695 2.402,53

050 09/2014 2.169,35 1,2757 2.767,56

051 08/2014 1.745,27 1,2780 2.230,55

052 07/2014 1.913,74 1,2797 2.449,04

053 06/2014 2.127,55 1,2830 2.729,73

054 05/2014 1.745,27 1,2907 2.252,69

055 04/2014 1.774,30 1,3008 2.308,02

056 03/2014 1.769,27 1,3114 2.320,35

057 02/2014 1.732,37 1,3198 2.286,50

058 01/2014 1.745,27 1,3281 2.318,04p. 34



059 12/2013 2.310,59 1,3377 3.090,98

060 11/2013 1.907,51 1,3449 2.565,54

061 10/2013 1.706,33 1,3531 2.308,96

062 09/2013 1.734,90 1,3568 2.353,96

063 08/2013 1.684,46 1,3590 2.289,18

064 07/2013 1.684,46 1,3572 2.286,20

065 06/2013 1.534,14 1,3610 2.088,01

066 05/2013 1.442,16 1,3657 1.969,69

067 04/2013 1.416,84 1,3738 1.946,53

068 03/2013 1.442,16 1,3820 1.993,20

069 02/2013 1.420,61 1,3892 1.973,63

070 01/2013 1.428,14 1,4020 2.002,34

071 12/2012 1.461,42 1,4124 2.064,17

072 11/2012 1.785,29 1,4200 2.535,23

073 10/2012 1.845,82 1,4301 2.639,80

074 09/2012 1.255,28 1,4391 1.806,55

075 08/2012 1.242,88 1,4456 1.796,75

076 07/2012 1.289,58 1,4518 1.872,28

077 06/2012 1.280,07 1,4556 1.863,30

078 05/2012 1.278,66 1,4636 1.871,49

079 04/2012 1.290,52 1,4730 1.900,93

080 03/2012 1.188,70 1,4756 1.754,10

081 02/2012 1.190,95 1,4814 1.764,28

082 01/2012 1.198,34 1,4889 1.784,28

083 12/2011 1.269,12 1,4965 1.899,31

084 11/2011 1.388,17 1,5050 2.089,31

085 10/2011 1.369,32 1,5099 2.067,54

086 09/2011 1.075,67 1,5166 1.631,46

087 08/2011 1.074,44 1,5230 1.636,44

088 07/2011 1.083,93 1,5230 1.650,90

089 06/2011 1.075,67 1,5264 1.641,92

090 05/2011 1.041,46 1,5351 1.598,76

091 03/2011 1.084,40 1,5563 1.687,73

092 02/2011 1.068,99 1,5647 1.672,73

093 01/2011 1.073,98 1,5794 1.696,34

094 12/2010 1.010,96 1,5889 1.606,38

095 11/2010 1.188,59 1,6053 1.908,08

096 10/2010 945,99 1,6201 1.532,60

097 09/2010 939,28 1,6288 1.529,94

098 08/2010 937,99 1,6277 1.526,77p. 35



099 07/2010 930,58 1,6265 1.513,65

100 06/2010 947,66 1,6247 1.539,74

101 05/2010 945,99 1,6317 1.543,63

102 04/2010 947,66 1,6436 1.557,65

103 03/2010 937,99 1,6553 1.552,70

104 02/2010 942,19 1,6669 1.570,57

105 01/2010 945,99 1,6816 1.590,78

106 12/2009 921,94 1,6856 1.554,06

107 11/2009 1.101,90 1,6918 1.864,28

108 10/2009 854,10 1,6959 1.448,50

109 09/2009 855,28 1,6986 1.452,82

110 08/2009 854,10 1,7000 1.451,98

111 07/2009 847,36 1,7039 1.443,83

112 06/2009 852,53 1,7110 1.458,74

113 05/2009 861,39 1,7213 1.482,75

114 04/2009 862,91 1,7308 1.493,53

115 03/2009 858,55 1,7342 1.488,96

116 02/2009 857,93 1,7396 1.492,50

117 01/2009 762,58 1,7507 1.335,11

118 12/2008 766,56 1,7558 1.345,97

119 01/2008 522,07 1,8648 973,56

120 12/2007 543,05 1,8829 1.022,51

121 11/2007 544,11 1,8910 1.028,91

122 10/2007 537,97 1,8966 1.020,35

123 09/2007 544,11 1,9014 1.034,58

124 08/2007 533,27 1,9126 1.019,95

125 07/2007 523,57 1,9187 1.004,60

126 06/2007 524,37 1,9247 1.009,25

127 04/2007 524,37 1,9347 1.014,51

128 03/2007 755,16 1,9432 1.467,45

129 02/2007 526,17 1,9514 1.026,76

130 01/2007 518,99 1,9609 1.017,72

131 12/2006 523,57 1,9731 1.033,06

132 11/2006 519,58 1,9814 1.029,50

133 10/2006 523,57 1,9899 1.041,86

134 09/2006 438,11 1,9931 873,20

135 08/2006 437,67 1,9927 872,15

136 07/2006 441,04 1,9949 879,83

137 06/2006 441,63 1,9935 880,39

138 05/2006 441,04 1,9961 880,36p. 36



139 04/2006 449,60 1,9984 898,52

140 03/2006 300,00 2,0038 601,16 DESCONSIDERADO

141 02/2005 179,16 2,1058 377,29 DESCONSIDERADO

142 01/2005 260,00 2,1178 550,65 DESCONSIDERADO

143 12/2004 333,28 2,1361 711,92 DESCONSIDERADO

144 11/2004 330,91 2,1455 709,97 DESCONSIDERADO

145 10/2004 330,35 2,1491 709,97 DESCONSIDERADO

146 09/2004 328,08 2,1528 706,29 DESCONSIDERADO

147 08/2004 327,64 2,1635 708,87 DESCONSIDERADO

148 07/2004 325,13 2,1793 708,57 DESCONSIDERADO

149 06/2004 328,08 2,1902 718,58

150 05/2004 327,64 2,1990 720,48

151 04/2004 300,42 2,2080 663,33 DESCONSIDERADO

152 03/2004 416,12 2,2206 924,04

153 02/2004 303,27 2,2292 676,07 DESCONSIDERADO

154 01/2004 300,12 2,2471 674,40 DESCONSIDERADO

155 12/2003 300,12 2,2606 678,45 DESCONSIDERADO

156 11/2003 302,83 2,2714 687,86 DESCONSIDERADO

157 10/2003 300,12 2,2814 684,70 DESCONSIDERADO

158 09/2003 300,42 2,3054 692,58 DESCONSIDERADO

159 08/2003 302,43 2,3196 701,54 DESCONSIDERADO

160 07/2003 300,12 2,3150 694,79 DESCONSIDERADO

161 06/2003 302,83 2,2988 696,16 DESCONSIDERADO

162 05/2003 300,12 2,2834 685,30 DESCONSIDERADO

163 04/2003 300,42 2,2928 688,80 DESCONSIDERADO

164 03/2003 252,03 2,3308 587,45 DESCONSIDERADO

165 07/2002 173,33 2,9382 509,27 DESCONSIDERADO

166 05/2002 250,11 3,0225 755,96

167 03/2002 226,82 3,0470 691,12 DESCONSIDERADO

168 02/2002 225,82 3,0525 689,31 DESCONSIDERADO

169 01/2002 225,09 3,0583 688,39 DESCONSIDERADO

170 12/2001 226,82 3,0638 694,93 DESCONSIDERADO

171 11/2001 225,31 3,0870 695,55 DESCONSIDERADO

172 10/2001 225,09 3,1318 704,95 DESCONSIDERADO

173 08/2001 202,55 3,1720 642,49 DESCONSIDERADO

174 05/2001 202,55 3,2848 665,35 DESCONSIDERADO

175 04/2001 203,57 3,3220 676,26 DESCONSIDERADO

176 03/2001 267,44 3,3485 895,54

177 02/2001 196,22 3,3599 659,29 DESCONSIDERADO

178 01/2001 195,87 3,3764 661,34 DESCONSIDERADOp. 37



179 12/2000 196,71 3,4021 669,22 DESCONSIDERADO

180 11/2000 195,98 3,4153 669,34 DESCONSIDERADO

181 10/2000 196,71 3,4280 674,32 DESCONSIDERADO

182 09/2000 195,98 3,4516 676,45 DESCONSIDERADO

183 08/2000 195,87 3,5144 688,38 DESCONSIDERADO

184 07/2000 207,15 3,5939 744,47

185 06/2000 232,09 3,6273 841,86

186 05/2000 206,66 3,6516 754,64

187 04/2000 206,66 3,6563 755,62

188 03/2000 206,66 3,6629 756,98

189 02/2000 193,06 3,6699 708,51 DESCONSIDERADO

190 01/2000 206,66 3,7073 766,16

191 12/1999 206,66 3,7529 775,58

192 11/1999 206,66 3,8479 795,20

193 10/1999 206,66 3,9206 810,23

194 09/1999 206,66 3,9782 822,14

195 08/1999 206,66 4,0359 834,06

196 07/1999 216,80 4,1001 888,90

197 06/1999 200,65 4,1419 831,08

198 05/1999 200,65 4,1419 831,08

199 04/1999 200,65 4,1431 831,32

Fator Previdenciário = = 0,0000

onde,

Tc - Tempo de contribuição = 18 grupos de 12 contribuicoes

Es - Expectativa de Sobrevida = 0,0 ano(s)

Id - Idade = ano(s)

a - Alíquota = 0,00

Salário de Benefício = média X fator previdenciário = 1.776,24

onde,

média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 282.423,17 / 159 = 1.776,24

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 229

onde, Coeficiente = 0.91

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 1.616,37

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observaçãop. 38



001 10/2018 1.766,66 1,0014 1.769,29

002 09/2018 1.978,42 1,0044 1.987,31

003 08/2018 1.759,51 1,0044 1.767,41

004 07/2018 1.766,66 1,0070 1.779,03

005 06/2018 1.994,64 1,0214 2.037,33

006 05/2018 1.989,76 1,0257 2.041,09

007 04/2018 1.993,06 1,0279 2.048,77

008 03/2018 1.766,66 1,0286 1.817,31

009 02/2018 2.057,57 1,0305 2.120,37

010 01/2018 2.066,43 1,0328 2.134,40

011 12/2017 1.932,98 1,0355 2.001,75

012 11/2017 2.048,34 1,0374 2.125,03

Fator Previdenciário = = 0,0000

onde,

Tc - Tempo de contribuição = 18 grupos de 12 contribuicoes

Es - Expectativa de Sobrevida = 0,0 ano(s)

Id - Idade = ano(s)

a - Alíquota = 0,00

Salário de Benefício = média X fator previdenciário =

onde,

média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 23.629,09 / 12 = 1.969,09

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 229

onde, Coeficiente = 1.0

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 1.616,37

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter os
benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 2006096EFALB38
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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200152694 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ROSIVALDO DE GOES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Plataforma Digital SL
BENEFICIÁRIO ROSIVALDO DE GOES
CPF/CNPJ: 53203712504

Posição em 21-05-2020 11:09:45 
O pedido de indenização está em fase �nal de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização ser
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/05/2020    R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

09/05/2020

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZDXm3ZQC8q7oapJca5qu
api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PKm58N7S0ISt9vanpXCU9Iw=)

23/04/2020

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/DnBp7StIJgpLtNBGpyCcA
api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PKm58N7S0ISt9vanpXCU9Iw=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 



p. 46

https://www.seguradoralider.com.br/
javascript: {}
https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/file/download/ZDXm3ZQC8q7oapJca5quEA==/E___vWtB3nEggHIvPz+ZhktelmhHZ56T4qg8Pl___vVNVbxSTz1lP76bVOEsk5FqYr9Q/dvsDTDXqBoE3yqoGDbF46A==/51zBkILrTTsuwz1VQxZZUKbkJCKGSDvc8CfVOns7yj4zwLXd1uFWB+aXztsQ5jSOKlAuFE4f7STAHyuGRKPmLA==?api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PKm58N7S0ISt9vanpXCU9Iw=
https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/file/download/DnBp7StIJgpLtNBGpyCcAA==/AyLPxunGrA45ZYo3tkEj1Q4wklc2+YwdmHXqaUkh76ZQHak3gujuZ3m4aeQoaHeb/ovCnK5Ms35FjQ5___znG5fLg==/51zBkILrTTsuwz1VQxZZUKbkJCKGSDvc8CfVOns7yj4zwLXd1uFWB+aXztsQ5jSOKlAuFE4f7STAHyuGRKPmLA==?api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PKm58N7S0ISt9vanpXCU9Iw=
https://www.seguradoralider.com.br/Pontos-de-Atendimento


21/05/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=53203712504&sinistroConsultaPe… 2/3

 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

23/04/2020
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/fPJrR5fekbm4T38ve30
api_key=___u00TLFra7FTGp6hJWP9PKm58N7S0ISt9vanpXCU9Iw=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento das custas e despesas de

ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, com fundamento no art. 290 do CPC, ou comprovar a

sua hipossuficiência financeira com fundamento no art. art. 5º, inciso LXXIV da CF, arts. 98 e 99 do CPC, acostando

aos autos cópia de seus rendimentos ou das duas últimas declarações do imposto de renda, tendo em vista que a

declaração de hipossuficiência financeira goza apenas de presunção relativa de veracidade. Transcorrido o prazo,

com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me os autos conclusos. R.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 50



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090000696 - Número Único: 0001811-03.2020.8.25.0008
Autor: ROSIVALDO DE GOES
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

R. Hoje.

Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento das custas e despesas de
ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, com fundamento no art. 290 do CPC, ou
comprovar a sua hipossuficiência financeira com fundamento no art. art. 5º, inciso LXXIV da CF, arts. 98
e 99 do CPC, acostando aos autos cópia de seus rendimentos ou das duas últimas declarações do imposto
de renda, tendo em vista que a declaração de hipossuficiência financeira goza apenas de presunção
relativa de veracidade.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me os autos conclusos.
 

 

R.

 

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 10/06/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 19:31:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001072275-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001072275-94. fl: 1/1
em 10/06/2020 às 19:31:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando manifestação da parte.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 52



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  24/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KETLEN TAINARA DOS

SANTOS - 11452}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 53



 

Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
Email: ketlentainaraadv@gmail.com 

Endereço: Rua 25 de Novembro, 204, centro, Barra dos Coqueiros/SE 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS, 

ESTADO DE SERGIPE. 

Processo sob n°: 202090000696 

 

ROSIVALDO DE GOES, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho deste 

juízo datado de 10/06/2020, requerente a juntada da cópia da CTPS do requerente, 

essencial ao deslinde do feito. 

 

Diante das informações expostas na CTPS do requerente, bem como, face 

ao princípio do acesso à justiça de raiz constitucional (art. 5º, XXXV, CF/88), 

requer a Vossa Excelência, o deferimento do pleito, concedendo o benefício da 

justiça gratuita ao autor.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Barra dos Coqueiros/SE, 24 de junho de 2020 

KETLEN TAINARA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.452 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  29/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 59



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje Instado a se manifestar, o requerente juntou aos autos comprovação de vínculo empregatício datado de

2008, época em que atuava como motorista. Ocorre que, como é constado às fls. 3, hoje, após doze anos, se

encontra atuando como agente funeral. Sendo assim, intime-se a parte requerente por meio de seu advogado a

acostar aos autos comprovação de renda atualizada, ou de remuneração referente ao atual vínculo empregatício do

autor. Prazo: 15 (quinze) dias. Cumpra-se. R.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090000696 - Número Único: 0001811-03.2020.8.25.0008
Autor: ROSIVALDO DE GOES
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje

Instado a se manifestar, o requerente juntou aos autos comprovação de vínculo empregatício datado de 2008, época em
que atuava como motorista. Ocorre que, como é constado às fls. 3, hoje, após doze anos, se encontra atuando como
agente funeral.

Sendo assim, intime-se a parte requerente por meio de seu advogado a acostar aos autos comprovação de renda
atualizada, ou de remuneração referente ao atual vínculo empregatício do autor. Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

 

R.

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 06/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 16:14:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001214682-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001214682-79. fl: 1/1
em 06/07/2020 às 16:14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando manifestação da parte requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KETLEN TAINARA DOS

SANTOS - 11452}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 63



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 1 de 6

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
1 13.144.076/0001-32 ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO SERGIPANA LTDA Empregado02/05/1991 31/05/1991 05/1991124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

05/1991 17.000,00

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
2 16.200.529/0001-99 FUNERARIA SANTO ANTONIO LTDA Empregado01/02/1993 14/01/1994 12/1993124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/1993 1.249.999,60 03/1993 1.708.989,74 04/1993 1.708.989,74

05/1993 3.302.969,67 06/1993 3.302.969,67 07/1993 4.638.964,83

08/1993 5.534,00 09/1993 9.606,00 10/1993 12.024,00

11/1993 15.021,00 12/1993 18.760,00

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
3 16.200.529/0001-99 FUNERARIA SANTO ANTONIO LTDA Empregado01/04/1999 26/07/2002 07/2002124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/1999 200,65 05/1999 200,65 06/1999 200,65

07/1999 216,80 08/1999 206,66 09/1999 206,66

10/1999 206,66 11/1999 206,66 12/1999 206,66

01/2000 206,66 02/2000 193,06 03/2000 206,66

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 64



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 2 de 6

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2000 206,66 05/2000 206,66 06/2000 232,09

07/2000 207,15 08/2000 195,87 09/2000 195,98

10/2000 196,71 11/2000 195,98 12/2000 196,71

01/2001 195,87 02/2001 196,22 03/2001 267,44

04/2001 203,57 05/2001 202,55 08/2001 202,55

10/2001 225,09 11/2001 225,31 12/2001 226,82

01/2002 225,09 02/2002 225,82 03/2002 226,82

05/2002 250,11 07/2002 173,33

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
4 16.200.529/0001-99 FUNERARIA SANTO ANTONIO LTDA Empregado01/03/2003 17/02/2005 02/2005124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

03/2003 252,03 04/2003 300,42 05/2003 300,12

06/2003 302,83 07/2003 300,12 08/2003 302,43

09/2003 300,42 10/2003 300,12 11/2003 302,83

12/2003 300,12 01/2004 300,12 02/2004 303,27

03/2004 416,12 04/2004 300,42 05/2004 327,64

06/2004 328,08 07/2004 325,13 08/2004 327,64

09/2004 328,08 10/2004 330,35 11/2004 330,91

12/2004 333,28 01/2005 260,00 02/2005 179,16

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 65



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 3 de 6

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
5 16.200.529/0001-99 FUNERARIA SANTO ANTONIO LTDA Empregado01/03/2006 31/01/2008 01/2008124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

03/2006 300,00 04/2006 449,60 05/2006 441,04

06/2006 441,63 07/2006 441,04 08/2006 437,67

09/2006 438,11 10/2006 523,57 11/2006 519,58

12/2006 523,57 01/2007 518,99 02/2007 526,17

03/2007 755,16 04/2007 524,37 06/2007 524,37

07/2007 523,57 08/2007 533,27 09/2007 544,11

10/2007 537,97 11/2007 544,11 12/2007 543,05

01/2008 522,07

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
6 00.430.642 OSAF - ORGANIZACAO SOCIAL DE ASSISTENCIA A

FAMILIA LTDA
Empregado03/11/2008 06/2020 IEAN124.24120.76-7

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/2008 766,56 01/2009 762,58 02/2009 857,93

03/2009 858,55 04/2009 862,91 05/2009 861,39

06/2009 852,53 07/2009 847,36 08/2009 854,10

09/2009 855,28 10/2009 854,10 11/2009 1.101,90

12/2009 921,94 01/2010 945,99 02/2010 942,19

03/2010 937,99 04/2010 947,66 05/2010 945,99

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 66



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 4 de 6

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2010 947,66 07/2010 930,58 08/2010 937,99

09/2010 939,28 10/2010 945,99 11/2010 1.188,59

12/2010 1.010,96 01/2011 1.073,98 02/2011 1.068,99

03/2011 1.084,40 05/2011 1.041,46 06/2011 1.075,67

07/2011 1.083,93 08/2011 1.074,44 09/2011 1.075,67

10/2011 1.369,32 11/2011 1.388,17 12/2011 1.269,12

01/2012 1.198,34 02/2012 1.190,95 03/2012 1.188,70

04/2012 1.290,52 05/2012 1.278,66 06/2012 1.280,07

07/2012 1.289,58 08/2012 1.242,88 09/2012 1.255,28

10/2012 1.845,82 11/2012 1.785,29 12/2012 1.461,42

01/2013 1.428,14 02/2013 1.420,61 03/2013 1.442,16

04/2013 1.416,84 05/2013 1.442,16 06/2013 1.534,14

07/2013 1.684,46 08/2013 1.684,46 09/2013 1.734,90

10/2013 1.706,33 11/2013 1.907,51 12/2013 2.310,59

01/2014 1.745,27 02/2014 1.732,37 03/2014 1.769,27

04/2014 1.774,30 05/2014 1.745,27 06/2014 2.127,55

07/2014 1.913,74 08/2014 1.745,27 09/2014 2.169,35

10/2014 1.892,45 11/2014 2.381,65 12/2014 2.631,88

01/2015 2.324,39 02/2015 2.085,70 03/2015 1.911,59

04/2015 2.299,16 05/2015 2.101,19 06/2015 2.345,56

07/2015 2.114,91 08/2015 2.126,51 09/2015 2.642,03

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 67



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 5 de 6

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

10/2015 2.172,67 11/2015 2.414,66 12/2015 2.869,84

01/2016 2.252,73 02/2016 2.194,78 03/2016 2.186,19

04/2016 2.223,75 05/2016 2.218,18 06/2016 2.190,32

07/2016 2.218,18 08/2016 2.154,79 09/2016 2.503,31

10/2016 2.539,15 11/2016 2.128,47 12/2016 3.167,87

01/2017 1.744,23 02/2017 2.162,87 03/2017 2.156,79

04/2017 2.128,67 05/2017 1.643,06 06/2017 1.805,60

07/2017 1.671,91 08/2017 1.671,91 09/2017 1.793,94

10/2017 3.065,80 11/2017 2.048,34 12/2017 1.932,98

01/2018 2.051,39 01/2018 207,73 IREM-ACD 02/2018 2.042,53

02/2018 15,04 IREM-ACD 03/2018 1.751,62 03/2018 15,04 IREM-ACD

04/2018 1.978,02 04/2018 15,04 IREM-ACD 05/2018 1.974,72

05/2018 15,04 IREM-ACD 06/2018 1.979,60 06/2018 15,04 IREM-ACD

07/2018 1.751,62 07/2018 15,04 IREM-ACD 08/2018 1.744,47

08/2018 15,04 IREM-ACD 09/2018 1.963,38 09/2018 15,04 IREM-ACD

10/2018 1.751,62 10/2018 15,04 IREM-ACD 11/2018 2.991,13

11/2018 15,04 IREM-ACD 12/2018 558,67 01/2019 178,85

02/2019 182,61 01/2020 1.905,55 02/2020 1.884,29

03/2020 1.929,65 04/2020 1.908,91 05/2020 1.907,41

06/2020 1.901,41

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 68



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/07/2020 01:57:07

NIT: 124.24120.76-7 CPF: 532.037.125-04 Nome: ROSIVALDO DE GOES

Data de nascimento: 15/10/1971 Nome da mãe: JOSEFA VANIRA SANTOS DE GOIS

Página 6 de 6

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
7 6259518920 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 03/12/2018 16/03/2020 CESSADO124.24120.76-7 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

03/2020 901,94 12/2019 1.133,04 11/2019 1.618,63

10/2019 1.618,63 09/2019 1.618,63 08/2019 1.618,63

07/2019 1.618,63 06/2019 1.133,04 04/2019 1.618,63

03/2019 1.618,63 02/2019 1.618,63 01/2019 1.618,63

01/2019 1.508,61

Relações Previdenciárias

IEAN Exposição a agente nocivo informada pelo empregador,
passível de comprovação

IREM-ACD Remuneração possui parcela de Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo.

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 200728TKX3X125

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 69



 

Telefone: (79) 99692 – 4975    (79) 98852 – 8662 
Email: ketlentainaraadv@gmail.com 

Endereço: Rua 25 de Novembro, 204, centro, Barra dos Coqueiros/SE 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS, 

ESTADO DE SERGIPE. 

Processo sob n°: 202090000696 

 

ROSIVALDO DE GOES, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho deste juízo 

datado de 06/07/2020, requerente a juntada da cópia do CNIS, tendo em vista a 

impossibilidade de juntada do contracheque do requerente no prazo estabelecido no 

referido despacho, ressaltando que é plenamente possível verificar o rendimento do 

autor através do CNIS previdenciário, fl. 05. 

Diante das informações expostas no CNIS do requerente, bem como, face ao 

princípio do acesso à justiça de raiz constitucional (art. 5º, XXXV, CF/88), requer a 

Vossa Excelência, o deferimento do pleito, concedendo o benefício da justiça gratuita 

ao autor.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Barra dos Coqueiros/SE, 28 de julho 

KETLEN TAINARA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.452 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje Defiro os benefícios da gratuidade de justiça ao autor. Compulsando os autos, este Juízo tem contemplado

que, pela natureza da demanda, é difícil a constatação de efetivação de proposta de solução consensual do feito, no

intuito de cumprir o preceito do art. 4º do CPC e aplicar o princípio da eficiência previsto no art. 8º do CPC, de modo

que, seguindo a praxe adotada aqui, deixo de marcar audiência de conciliação, considerando, que a composição

amigável não é interesse da parte requerida, sendo a sua tentativa, na esmagadora maioria dos casos, infrutífera.

Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335,

inciso III do CPC. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou

outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

Após, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090000696 - Número Único: 0001811-03.2020.8.25.0008
Autor: ROSIVALDO DE GOES
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R .  H o j e

 
Defiro os benefícios da gratuidade de justiça ao autor.

Compulsando os autos, este Juízo tem contemplado que, pela natureza da demanda, é difícil a constatação
de efetivação de proposta de solução consensual do feito, no intuito de cumprir o preceito do art. 4º do
CPC e aplicar o princípio da eficiência previsto no art. 8º do CPC, de modo que, seguindo a praxe adotada
aqui, deixo de marcar audiência de conciliação, considerando, que a composição amigável não é interesse
da parte requerida, sendo a sua tentativa, na esmagadora maioria dos casos, infrutífera.

Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte
n o  a r t .  3 3 5 ,  i n c i s o  I I I  d o  C P C .

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção
d e  p r o v a .

A p ó s ,  v o l v a m  c o n c l u s o s .

Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 08/09/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:41:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001644965-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001644965-55. fl: 1/1
em 08/09/2020 às 12:41:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE EXPEDI CARTA DE CITAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090000696

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090007340 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - 3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

202090007340

PROCESSO: 202090000696 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001811-03.2020.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROSIVALDO DE GOES

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: R. Hoje Defiro os benefícios da gratuidade de justiça ao autor. Compulsando os autos, este Juízo
tem contemplado que, pela natureza da demanda, é difícil a constatação de efetivação de proposta de solução
consensual do feito, no intuito de cumprir o preceito do art. 4º do CPC e aplicar o princípio da eficiência previsto
no art. 8º do CPC, de modo que, seguindo a praxe adotada aqui, deixo de marcar audiência de conciliação,
considerando, que a composição amigável não é interesse da parte requerida, sendo a sua tentativa, na
esmagadora maioria dos casos, infrutífera. Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para responder à
ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. Se com o oferecimento da defesa houver
arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos
arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. Após, volvam conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOSNome            :
 RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES GUILHERME RODRIGUES,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 08/09/2020, às 14:20:39
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001646267-53. fl: 1/2
em 08/09/2020 às 14:20:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CHARLES GUILHERME RODRIGUES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001646267-53.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
64

62
67

-5
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001646267-53. fl: 2/2
em 08/09/2020 às 14:20:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CHARLES GUILHERME RODRIGUES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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